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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Despacho n.º 2/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais), são
anualmente transferidos para os municípios da Região Autónoma dos Açores, por duodécimos
mensais, os montantes previstos na Lei do Orçamento do Estado em vigor.

Por outro lado, de acordo com o artigo 50.º da referida Lei, os municípios devem fornecer
elementos informativos periodicamente, às direções-gerais das autarquias locais (DGAL) e do
orçamento (DGO), podendo os montantes referidos no parágrafo anterior ser objecto de
retenção parcial, pelo motivo de atraso no cumprimento dos referidos deveres de informação,
sendo as verbas retidas devolvidas, logo que estes disponibilizam a informação em falta.

Assim, determino que se proceda à transferência das seguintes verbas aos municípios abaixo
indicados.

Município Fundo - Entidade Montante (€)

Horta FEF corrente retido de Maio a Novembro de 2011 - DGAL 172.550

Vila Franca do Campo FEF corrente retido em Setembro e Outubro de 2011 - DGAL 40.742

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região
(Lei do Orçamento do Estado para 2011) – Transferências Correntes.

23 de dezembro de 2011. - O Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores, Sérgio
Humberto Rocha de Ávila.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 3/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Considerando a actual constituição do Conselho Coordenador da Avaliação da Secretaria
Regional da Educação e Formação (adiante, CCA);

Considerando que a entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2011/A, de 25
de novembro, que aprovou a orgânica da Secretaria Regional da Educação e Formação,
determinou a cessação da comissão de serviço de um participante do CCA;

Considerando portanto a necessidade de alterar a sobredita constituição.
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Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 58.º do Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/A, de 27
de agosto, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º 17/2009/A, de 14
de outubro, e n.º 33/2010/A, de 18 de novembro, determino:

1. O Conselho Coordenador da Avaliação da Secretaria Regional da Educação e Formação
é composto pelos seguintes membros:

a) Dr. Ramiro Jorge Oliveira da Silva, Chefe de Gabinete, que preside;

b) Dr.ª Maria da Graça Lopes Teixeira, Diretora Regional da Educação e Formação;

c) Dr. António da Silva Gomes, Diretor Regional do Desporto;

d) Dr. João Manuel Branquinho de Freitas Alves de Lima, Inspetor Regional da Educação.

2. Participam nas reuniões sem direito a voto:

a) Dr.ª Maria Teresa Costa Pereira dos Santos, Chefe de Divisão de Apoio
Técnico-Administrativo;

b) Dr.ª Lúcia Maria Espínola Moniz, Diretora de Serviços de Recursos Humanos da
Direção Regional da Educação e Formação.

3. Nas suas ausências e impedimentos, o Dr. Ramiro Jorge Oliveira da Silva, Chefe de
Gabinete, é substituído pelo Dr. Hugo Louro da Rosa, adjunto.

4. O presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2011.

 14 de dezembro de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Cláudia
Alexandra Coelho Cardoso Meneses da Costa.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extrato de Portaria n.º 9/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Manda o Governo Regional, pela Secretária Regional da Educação e Formação e nos termos
das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A,
de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de abril,
transferir para os Fundos Escolares abaixo indicados a importância de 211.489,00 €
(setecentos e cinquenta e oito mil e seiscentos e catorze euros) pela dotação inscrita no Cap.
40 Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-estruturas Educacionais e do Sistema Educativo,
Projecto 03 – Formação Profissional e Apoio Social, Ação B – Apoio Social, Código 04.03.05
Alínea B) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e Formação – Direção
Regional da Educação e Formação, para o ano económico de 2011, para despesas correntes
da Ação Social Escolar assim distribuídas:
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Euros

5 - Fundo Esc. EBI Roberto Ivens 11.000.00

6 - Fundo Esc. EBI Canto da Maia 5.000.00

11 - Fundo Esc. EBI de Capelas 10.000.00

12 - Fundo Escolar EBS de Vila Franca do Campo 8.500.00

13 - Fundo Escolar EBI de Rabo de Peixe 17.000.00

14 - Fundo Escolar EBI de Arrifes 6.000.00

16 - Fundo Escolar EBI da Praia da Vitória 51.489.00

19 - Fundo Escolar EBS de Velas 4.000.00

20 - Fundo Escolar EBS da Calheta 3.500.00

25 - Fundo Escolar ES Antero de Quental 20.000.00

27 - Fundo Escolar ES da Ribeira Grande 9.000.00

30 - Fundo Escolar ES Manuel de Arriaga 15.000.00

38 - Fundo Escolar ES Vitorino Nemésio 5.000.00

39 - Fundo Escolar EBS da Povoação 6.000.00

48 - Fundo Escolar EBS Tomás de Borba 10.000.00

49 - Fundo Escolar EBI da Maia 6.000,00

53 - Fundo Escolar EBI de Ginetes 14.000,00

57 - Fundo Escolar ES da Lagoa 10.000,00

Total 211.489.00

28 de dezembro de 2011. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.

D.R. DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 4/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, datado de 22 de dezembro de 2011, foi
atribuída a seguinte comparticipação financeira:

€ 5.400,00 - Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos - 9950-364 Madalena, destinada
a premiar o 2.º lugar na Super Taça 2011 masculina de equipas de ténis de mesa, na época
desportiva de 2010/2011, em conformidade com o Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de dezembro.
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A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 40 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
5.2.3 - Alta Competição, Prémios de Classificação e Subidas de Divisão, Projeto 5.2 -
Atividades Desportivas, Programa 5 - Desenvolvimento Desportivo do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Formação para o corrente ano.

22 de dezembro 2011. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 6/2012 de 3 de Janeiro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Futebol Clube da Calheta vai participar no Campeonato Nacional
de Voleibol da Divisão A2 – zona Açores em seniores femininos na época desportiva de
2011/2012, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do
Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de setembro de 2011 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Futebol Clube da Calheta, adiante designada por FCC ou segundo outorgante,
representado por Elsa Goulart de Brito, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da Divisão A2
– zona Açores em seniores femininos na época desportiva de 2011/2012, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2012.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objetivo definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 24.450,00,
conforme o programa apresentado, é de € 19.852,00 sendo:

1 - € 7.252,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da divisão A2 – zona Açores em seniores femininos;

2 - € 10.500,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da divisão A2 – zona Açores em seniores femininos;

3 - € 2.100,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da divisão
A2 – zona Açores em seniores femininos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Jorge, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.671,57.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 12.500,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até dezembro de 2011;

2 - A quantia de € 5.252,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até março de 2012;

3 - A majoração prevista no número 3 será atribuída em 2012, no final da prova e até 30
dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos
necessários.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de voleibol da 2.ª Divisão em seniores femininos, na época
desportiva de 2011/2012, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório
de participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
contrato-programa com o Serviço do Desporto de S. Jorge, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efetiva realização da despesa respeitante à execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e
atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2011 e do valor definitivo no relatório do ano de 2012.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

20 de Novembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente do Futebol Clube da Calheta, Elsa Goulart de Brito.



II SÉRIE - NÚMERO 2
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/01/2012      

Página 55

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 7/2012 de 3 de Janeiro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades desportivas;

O Objetivo 4 do Programa do X Governo Regional visa garantir o apoio financeiro necessário
para que o desporto açoriano se afirme cada vez mais no contexto nacional e internacional e
também criar condições que permitam desenvolver projetos consistentes ao nível da formação
dos jovens atletas, nomeadamente as seleções dos Açores participantes nos Jogos das Ilhas
organizados pelo Comité Organizador dos Jogos das Ilhas (COJI);

Na sequência da adesão da Região ao projeto “Jogos das Ilhas” e no qual se tem estado a
participar ativa e regularmente há vários anos, a preparação atempada deste evento desportivo
de relevante interesse promocional é fundamental para se alcançarem os objetivos de
qualidade que lhe estão subjacentes;

As Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade aderiram ao projeto
Jogos das Ilhas comprometendo-se a executar os Planos de preparação anuais e delegando
na Associação de Voleibol de São Miguel a responsabilidade de operacionalizar o Plano de
preparação da seleção regional “2013”, no ano de 2012;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Capítulo VI, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro é celebrado entre:

A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

A Associação de Voleibol de São Miguel, adiante designada por AVSM, representada por
Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objeto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do Plano de preparação
do ano de 2012 da seleção regional “2013”, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2012.

Cláusula 3.ª

Apoios
1.º – O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1ª, com um custo previsto de € 28.894,56
conforme o programa apresentado, é de € 19.920,81.

2.º – A DRD garante a utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque
desportivo regional, para a realização dos treinos, ao abrigo da legislação em vigor, em
condições a acordar com os Serviços de Desporto das ilhas onde se realize a atividade,
ficando a AVSM dispensada do pagamento das taxas previstas.

3.º – Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do Plano de
preparação do ano de 2012 abrangido pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, a suportar pela dotação do FRD, será

processada após a assinatura do presente contrato-programa.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a AVSM, compromete-se a:
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1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD,
desenvolvendo o Plano de preparação, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projeto Jogos das Ilhas,
nomeadamente:

a) Garantir unidade na execução do Plano de preparação;

b) Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspetos
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as ações realizadas;

c) Realizar 4 estágios, em que dois deles incluem competição, com um mínimo de 38
sessões de trabalho;

d) Garantir a participação de um mínimo de 16 atletas, de 1 treinador e de 1 dirigente nos
três primeiros estágios, garantir a participação de um mínimo de 12 atletas, de 1 treinador
e de 1 dirigente no Torneio Summer Cup Lousã e garantir a participação de um mínimo de
12 atletas, de 1 treinador e de 1 dirigente, no último estágio.

3.º - Apresentar à DRD, até 31 de Dezembro de 2012, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento dos Planos de preparação, que aborde as vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, de acordo com os compromissos técnicos e
de organização do projeto Jogos das Ilhas, acompanhado dos elementos técnicos (planos
de treino), estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade.

4.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos pelas restantes
associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e à
divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1.º - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista na cláusula terceira já
recebida.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respetiva nas seguintes condições:

a) A realização de um número de estágios e de um número de sessões inferior bem como
a participação de um número de participantes inferiores ao referido nas alíneas c) e d) do
n.º 2 da cláusula 5.ª, respetivamente, motivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento do n.º 2, alíneas a) e b), do n.º 3 e do n.º 4 da cláusula 5.ª determinará
o desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba
prevista no n.º 1 da cláusula terceira, por cada penalização.

21 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Voleibol de São Miguel, Eduardo Elias da Silva.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 8/2012 de 3 de Janeiro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades desportivas;

O Objetivo 4 do Programa do X Governo Regional visa garantir o apoio financeiro necessário
para que o desporto açoriano se afirme cada vez mais no contexto nacional e internacional e
também criar condições que permitam desenvolver projetos consistentes ao nível da formação
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dos jovens atletas, nomeadamente as seleções dos Açores participantes nos Jogos das Ilhas
organizados pelo Comité Organizador dos Jogos das Ilhas (COJI);

Na sequência da adesão da Região ao projeto “Jogos das Ilhas” e no qual se tem estado a
participar ativa e regularmente há vários anos, a preparação atempada deste evento desportivo
de relevante interesse promocional é fundamental para se alcançarem os objetivos de
qualidade que lhe estão subjacentes;

As Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade aderiram ao projeto
Jogos das Ilhas comprometendo-se a executar os Planos de preparação anuais e delegando
na Associação de Voleibol de São Miguel a responsabilidade de operacionalizar o Plano de
preparação da seleção regional “Mayotte 2014”, no ano de 2012;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Capítulo VI, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro é celebrado entre:

A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

A Associação de Voleibol de São Miguel, adiante designada por AVSM, representada por
Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objeto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do Plano de preparação
do ano de 2012 da seleção regional “Mayotte 2014” apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2012.
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Cláusula 3.ª

Apoios
1.º – O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 11.329,08
conforme o programa apresentado, é de € 9.958,99.

2.º – A DRD garante a utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque
desportivo regional, para a realização dos treinos, ao abrigo da legislação em vigor, em
condições a acordar com os Serviços de Desporto das ilhas onde se realize a atividade,
ficando a AVSM dispensada do pagamento das taxas previstas.

3.º – Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do Plano de
preparação do ano de 2012 abrangido pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, a suportar pela dotação do FRD, será

processada após a assinatura do presente contrato-programa.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a AVSM, compromete-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD,
desenvolvendo o Plano de preparação, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projeto Jogos das Ilhas,
nomeadamente:

a) Garantir unidade na execução do Plano de preparação;

b) Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspetos
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as ações realizadas;

c) Realizar dois estágios com um mínimo de 20 sessões de treino;
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d) Garantir a participação de um mínimo de 20 atletas, de 1 treinador e de 1 dirigente no
primeiro estágio e garantir a participação de um mínimo de 16 atletas, de 1 treinador e de
1 dirigente no segundo estágio.

3.º - Apresentar à DRD, até 31 de Dezembro de 2012, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento dos Planos de preparação, que aborde as vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, de acordo com os compromissos técnicos e
de organização do projeto Jogos das Ilhas, acompanhado dos elementos técnicos (planos
de treino), estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade.

4.º - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos pelas restantes
associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e à
divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1.º - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista na cláusula terceira já
recebida.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respetiva nas seguintes condições:



II SÉRIE - NÚMERO 2
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/01/2012      

Página 62

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

a) A realização de um número de estágios e de um número de sessões inferior bem como
a participação de um número de participantes inferiores ao referido nas alíneas c) e d) do
n.º 2 da cláusula 5.ª, respetivamente, motivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento do n.º 2, alíneas a) e b), do n.º 3 e do n.º 4 da cláusula 5.ª determinará
o desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba
prevista no n.º 1 da cláusula terceira, por cada penalização.

21 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Voleibol de São Miguel, Eduardo Elias da Silva.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 9/2012 de 3 de Janeiro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades desportivas;

O Objetivo 4 do Programa do X Governo Regional visa garantir o apoio financeiro necessário
para que o desporto açoriano se afirme cada vez mais no contexto nacional e internacional e
também criar condições que permitam desenvolver projetos consistentes ao nível da formação
dos jovens atletas, nomeadamente as seleções dos Açores participantes nos Jogos das Ilhas
organizados pelo Comité Organizador dos Jogos das Ilhas (COJI);

Na sequência da adesão da Região ao projeto “Jogos das Ilhas” e no qual se tem estado a
participar ativa e regularmente há vários anos, a preparação atempada deste evento desportivo
de relevante interesse promocional é fundamental para se alcançarem os objetivos de
qualidade que lhe estão subjacentes;

As Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade aderiram ao projeto
Jogos das Ilhas comprometendo-se a executar os Planos de preparação anuais e delegando
na Associação de Voleibol de São Miguel a responsabilidade de operacionalizar o Plano de
preparação da seleção regional “Sardenha 2012”, no ano de 2012;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Capítulo VI, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e com o Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro é celebrado entre:

A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
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respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

A Associação de Voleibol de São Miguel, adiante designada por AVSM, representada por
Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do Plano de preparação
do ano de 2012 da seleção regional “Sardenha 2012”, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Agosto de 2012.

Cláusula 3.ª

Apoios
1.º – O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1ª, com um custo previsto de € 14.319,00 conforme
o programa apresentado, é de € 10.600,70.

2.º – A DRD garante a utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque
desportivo regional, para a realização dos treinos, ao abrigo da legislação em vigor, em
condições a acordar com os Serviços de Desporto das ilhas onde se realize a atividade,
ficando a AVSM dispensada do pagamento das taxas previstas.

3.º – Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do Plano de
preparação do ano de 2012 e a participação nos Jogos das Ilhas “Sardenha 2012”, abrangido
pelo presente contrato-programa.

4.º – A DRD garante a viagem da comitiva oficial da modalidade para os Jogos das Ilhas
“Sardenha 2012”, não integrada no Plano de preparação referido neste contrato-programa.
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Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, a suportar pela dotação do FRD, será

processada após a assinatura do presente contrato-programa.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a AVSM, compromete-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD,
desenvolvendo o Plano de preparação, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2.º - Participar nos Jogos das Ilhas “Sardenha 2012”, enquadrando a sua comitiva no
respeito pelos objetivos e espírito dos Jogos, cumprindo as regras estabelecidas pelo
Comité Organizador dos Jogos das Ilhas e pugnando por uma representação condigna,
para que os elementos integrantes da comitiva:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas dos Jogos;

b) Participem em todas as provas para as quais foram apurados;

c) Cumpram as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projecto Jogos das Ilhas,
nomeadamente:

a) Garantir unidade na execução do Plano de preparação;

b) Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspetos
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as ações realizadas;

c) Realizar três estágios, dos quais 2 incluem competição, com um mínimo de 30 sessões
de treino/jogo;

d) Garantir a participação de um mínimo de 12 atletas, de 1 treinador e de 1 dirigente em
todos os momentos.

4.º - Apresentar à DRD, até 31 de Agosto de 2012, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento do Plano de preparação, bem como da participação nos Jogos das Ilhas
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“Sardenha 2012”, que aborde as vertentes administrativa/organizativa, técnica e financeira,
de acordo com os compromissos técnicos e de organização do projeto Jogos das Ilhas,
acompanhado dos elementos técnicos (planos de treino), estatísticos e outros considerados
de interesse na evolução da modalidade.

5.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos pelas restantes
associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1.º - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista na cláusula terceira já
recebida.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respetiva nas seguintes condições:

a) A realização de um número de estágios e de um número de sessões inferior bem como
a participação de um número de participantes inferiores ao referido nas alíneas c) e d) do
n.º 3 da cláusula 5.ª, respetivamente, motivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento dos n.ºs 2, alíneas a) e b), do n.º 3 e n.ºs 4 e 5 da cláusula 5.ª
determinará o desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20%
da verba prevista no n.º 1 da cláusula terceira, por cada penalização.
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21 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Voleibol de São Miguel, Eduardo Elias da Silva.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 10/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das actividades de treino e de competição e que vise facilitar as
condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que a Associação de Futebol da Horta vem promovendo e fomentando a
prática de actividades no âmbito do futebol e futsal e desenvolveu um projeto de modernização
e apetrechamento, adquirindo diverso equipamento de escritório e informático;

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de
Novembro e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado
entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) A Associação de Futebol da Horta, adiante designada por AFH, representada por
Eduardo Humberto Silveira Pereira, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à aquisição de equipamento de escritório e equipamento
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informático, designadamente mobiliário de escritório, computadores, impressoras e vídeo
projetor, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de Dezembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 17.265,05,
conforme o programa apresentado, é de  € 12.948,79.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efectuada no âmbito da dotação específica do FRD de 2011.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 – Manter o equipamento afeto aos fins referidos no programa de desenvolvimento
desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante 5 anos.

2 - Apresentar recibos comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de
utilização ou fotografias do equipamento adquirido, até 30 de Dezembro de 2011.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro.

22 de Dezembro de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Futebol da Horta, Eduardo Humberto Silveira Pereira.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 11/2012 de 3 de Janeiro de 2012

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades.

O Clube Desportivo Ribeirense, participa na época desportiva de 2011/2012 na Challenge
Cup da Confederação Europeia de Voleibol em Seniores Femininos – 2ª eliminatória, por
indicação da Federação Portuguesa de Voleibol;

Assim, conforme Resolução n.º 158/2011 de 23 de Dezembro e nos termos e ao abrigo do
artigo 32º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado com o
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, ou primeiros outorgantes, devidamente
representados por António da Silva Gomes, Director Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) O Clube Desportivo Ribeirense, adiante designado por CDR, como segundo outorgante,
representado por João Hermínio Tomé, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio destinado à participação na Challenge
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Cup da Confederação Europeia de Voleibol em Seniores Femininos 2011/2012 – 2ª
eliminatória.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Julho de 2012.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para a

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 15.392,80,
conforme o programa apresentado, é de € 13.689,60.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada por verbas do FRD

do ano de 2011, a processar numa única tranche e após a assinatura do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Atribuições do clube
O segundo outorgante, compromete-se, através deste contrato a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, designadamente a participação na Challenge Cup da
Confederação Europeia de Voleibol em Seniores Femininos 2010/2011 – 2ª eliminatória, de
forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar aos primeiros outorgantes, até 30 dias após a data da publicação do
presente contrato, um relatório demonstrativo da participação e da aplicação das verbas do
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presente contrato, com a discriminação das diferentes fontes de financiamento e
respectivos valores.

4 - Divulgar, de forma bem visível, o apoio da Direção Regional do Desporto.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitados pela pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18. º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3 e 4 da cláusula 5.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no nº 5 da cláusula 5.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

23 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Clube Desportivo
Ribeirense, João Hermínio Tomé.
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D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 5/2012 de 3 de Janeiro de 2012

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 18 de Outubro de 2011, entre a

Direcção Regional do Desporto e o Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo,
com o n.º 305, publicado no Jornal Oficial n.º 210, II série de 2 de Novembro de 2011,
destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª Divisão - série Açores e Taça de
Portugal, na época desportiva de 2011/2012, o regime das comparticipações financeiras foi
determinado em função das disponibilidades orçamentais existentes nessa data;

Considerando que razões de carácter logístico, nomeadamente de reorganização orçamental,
alteraram a disponibilidade de financiamento no ano de 2011;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
Setembro e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respectivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Clube Desportivo
do Centro Comunitário do Posto Santo, adiante designado por CDCCPS ou segundo
outorgante, representado por Duarte Rui Ferreira P. de Melo, Presidente da Direção, é
efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 4.ª do contrato-programa, com

o n.º 305, publicado no Jornal Oficial n.º 210, II série de 2 de Novembro de 2011, destinado ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no
Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª Divisão - série Açores e Taça de Portugal, na época
desportiva de 2011/2012, que passa a ter a seguinte redacção:
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e do FRD para 2011 e serão
processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de € 10.000,00, prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Dezembro de 2011, pela
dotação específica do Plano Regional Anual;

2 - A quantia de € 9.698,00, prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Dezembro de 2011, pela
dotação específica do FRD;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em
2012 pela dotação específica do Plano Regional Anual, no final da prova e até 30 dias após a
entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

16 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo, Duarte Rui Ferreira P. de Melo.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 6/2012 de 3 de Janeiro de 2012

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 17 de Novembro de 2011, entre a

Direção Regional do Desporto e o Futebol Clube da Calheta, com o nº 378, publicado no Jornal
Oficial n.º 241, II série de 19 de Dezembro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Voleibol da 2.ª divisão – zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de
2011/2012, o regime das comparticipações financeiras foi determinado em função das
disponibilidades orçamentais existentes nessa data;

Considerando que razões de carácter logístico, nomeadamente de reorganização orçamental,
alteraram a disponibilidade de financiamento no ano de 2011;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
Setembro e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e
Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de Novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
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Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Futebol Clube da
Calheta, adiante designada por FCC ou segundo outorgante, representado por Elsa Goulart de
Brito, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1ª.

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 4.ª do contrato-programa, com

o com o n.º 378, publicado no Jornal Oficial n.º 241, II série de 19 de Dezembro de 2011,
destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª divisão – zona Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2011/2012, que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e do FRD para 2011 e serão
processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de € 17.500,00, prevista nos n.ºs 1 e 2 até Dezembro de 2011, pela dotação
específica do Plano Regional Anual;

2 - A quantia de € 7.280,00, prevista nos n.ºs 1 e 2 até Dezembro de 2011, pela dotação
específica do FRD;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2012 pela
dotação específica do Plano Regional Anual, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

19 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A Presidente do
Futebol Clube da Calheta, Elsa Goulart de Brito.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 7/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Considerando que no contrato-programa celebrado a 17 de Novembro de 2011, entre a
Direção Regional do Desporto e o Futebol Clube da Calheta, com o nº 378, publicado no Jornal
Oficial n.º 241, II série de 19 de Dezembro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Voleibol da 2.ª divisão – zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de
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2011/2012, o regime das comparticipações financeiras foi determinado em função das
disponibilidades orçamentais existentes nessa data;

Considerando que razões de carácter logístico, nomeadamente de reorganização orçamental,
alteraram a disponibilidade de financiamento no ano de 2011;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
Setembro e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e
Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de Novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Futebol Clube da
Calheta, adiante designada por FCC ou segundo outorgante, representado por Elsa Goulart de
Brito, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 4.ª do contrato-programa, com

o com o n.º 378, publicado no Jornal Oficial n.º 241, II série de 19 de Dezembro de 2011,
destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª divisão – zona Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2011/2012, que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e do FRD para 2011 e serão
processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de € 17.500,00, prevista nos n.ºs 1 e 2 até Dezembro de 2011, pela dotação
específica do Plano Regional Anual;

2 - A quantia de € 7.280,00, prevista nos n.ºs 1 e 2 até Dezembro de 2011, pela dotação
específica do FRD;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2012 pela
dotação específica do Plano Regional Anual, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

19 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A Presidente do
Futebol Clube da Calheta, Elsa Goulart de Brito.
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D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 8/2012 de 3 de Janeiro de 2012

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 4 de outubro de 2011, entre a Direção

Regional do Desporto e o Futebol Clube da Madalena, com o n.º 294, publicado no Jornal
Oficial n.º 203, II série de 21 de outubro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Futebol da 2.ª Divisão e Taça de Portugal na época desportiva de 2011/2012, o apoio foi
determinado tendo por base a realização de um jogo por deslocação;

Considerando que o Futebol Clube da Madalena, por sua iniciativa, numa única deslocação
realizou 2 jogos e noutra 4 jogos seguidos no Continente, alterando assim o calendário
inicialmente previsto e o número de deslocações a efetuar;

Considerando, por conseguinte, que é necessário proceder à revisão do contrato-programa
celebrado para a participação no Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª Divisão acima
indicado;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011, de 9 de
setembro de 2011 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro
e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Futebol Clube da
Madalena, adiante designado por FCM ou segundo outorgante, representado por Mário Gabriel
Nogueira de Castro, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao
contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa n.º 294, publicado no Jornal Oficial n.º 203, II série de 21 de outubro de
2011, que passam a ter a seguinte redacção:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 356.831,50,
conforme o programa apresentado, é de € 124.593,00, sendo:

1 - € 54.033,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futebol da 2.ª Divisão;

2 - € 44.100,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª Divisão;

3 - € 26.460,00, valor previsível, respeitante à majoração em 60% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª.
Divisão, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e do Fundo Regional do Desporto serão processadas da
seguinte forma:

1 - A quantia de € 87.000,00 prevista nos números 1 e 3 até dezembro de 2011, por verbas
do Plano Regional Anual de 2011;

2 - A quantia de € 11.133,00 prevista nos números 1 e 3 do até dezembro de 2011, por
verbas do FRD de 2011;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no número 2 será atribuída em 2012,
por verbas do Plano Regional Anual de 2012, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

21 de dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Futebol Clube da Madalena, Mário Gabriel Nogueira de Castro.

Homologo. 21 de dezembro de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação,
Cláudia Alexandra Coelho Cardoso Meneses da Costa.
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D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 9/2012 de 3 de Janeiro de 2012

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 20 de Novembro de 2011, entre a

Direção Regional do Desporto e o Futebol Clube da Calheta, com o n.º 367, publicado no
Jornal Oficial n.º 236, II série de 12 de Dezembro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Voleibol da Divisão A2 – zona Açores em seniores femininos na época desportiva de
2011/2012, o regime das comparticipações financeiras foi determinado em função das
disponibilidades orçamentais existentes nessa data;

Considerando que razões de carácter logístico, nomeadamente de reorganização orçamental,
alteraram a disponibilidade de financiamento no ano de 2011;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
Setembro e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Futebol Clube da
Calheta, adiante designada por FCC ou segundo outorgante, representado por Elsa Goulart de
Brito, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 4.ª do contrato-programa, com

o com o n.º 367, publicado no Jornal Oficial n.º 236, II série de 12 de Dezembro de 2011,
destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato Nacional de Voleibol da Divisão A2 – zona Açores em seniores
femininos na época desportiva de 2011/2012, que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2011 e 2012 e do FRD para 2011 e serão
processadas da seguinte forma:
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1 - A quantia de € 12.500,00, prevista nos n.ºs 1 e 2 até Dezembro de 2011, pela dotação
específica do Plano Regional Anual;

2 - A quantia de € 5.252,00, prevista nos n.ºs 1 e 2 até Dezembro de 2011, pela dotação
específica do FRD;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2012 pela
dotação específica do Plano Regional Anual, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

19 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A Presidente do
Futebol Clube da Calheta, Elsa Goulart de Brito.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 10/2012 de 3 de Janeiro de 2012

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 13 de Setembro de 2011, entre a

Direção Regional do Desporto e o Candelária Sport Clube, com o n.º 268, publicado no Jornal
Oficial n.º 187, II série de 28 de Setembro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional 1ª
divisão e Taça de Portugal de hóquei em patins, na época desportiva de 2011/2012, o regime
das comparticipações financeiras foi determinado em função das disponibilidades orçamentais
existentes nessa data;

Considerando que razões de carácter logístico, nomeadamente de reorganização orçamental,
alteraram a disponibilidade de financiamento no ano de 2011;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
Setembro de 2011 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro
e Decreto Legislativo Regional nº 37/2003/A, de 4 de Novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Candelária Sport
Clube, adiante designado por CSC, como segundo outorgante, representado por Brenda Sílvia
Jorge, Presidente da Direcção, é efectuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:
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Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 4.ª do Contrato-Programa n.º

268, publicado no Jornal Oficial n.º 187, II série de 28 de Setembro de 2011, destinado ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no
Campeonato Nacional 1ª divisão e Taça de Portugal de hóquei em patins, na época desportiva
de 2011/2012, que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e do Fundo Regional do Desporto serão processadas da
seguinte forma:

1 - A quantia de € 64.000,00 prevista nos números 1 e 3 até Dezembro de 2011, por verbas
do Plano Regional Anual de 2011;

2 - A quantia de € 27.320,00 prevista nos números 1 e 3 do até Dezembro de 2011, por
verbas do FRD de 2011;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no número 2 será atribuída em 2012,
por verbas do Plano Regional Anual de 2012, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

21 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A Presidente do
Candelária Sport Clube, Brenda Sílvia Jorge.

Homologo. 21 de Dezembro de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação,
Cláudia Alexandra Coelho Cardoso Meneses da Costa.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 11/2012 de 3 de Janeiro de 2012

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 4 de outubro de 2011, entre a Direção

Regional do Desporto e o Futebol Clube da Madalena, com o n.º 294, publicado no Jornal
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Oficial n.º 203, II série de 21 de outubro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
Futebol da 2.ª Divisão e Taça de Portugal na época desportiva de 2011/2012, o apoio foi
determinado tendo por base a realização de um jogo por deslocação;

Considerando que o Futebol Clube da Madalena, por sua iniciativa, numa única deslocação
vai realizar 2 jogos seguidos no Continente, correspondentes à 15.ª e 16.ª jornada, alterando
assim o calendário inicialmente previsto e o número de deslocações a efetuar;

Considerando, por conseguinte, que é necessário proceder à revisão do contrato-programa
celebrado para a participação no Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª Divisão acima
indicado;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011, de 9 de
setembro de 2011 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro
e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da Silva Gomes, Diretor
Regional, como primeiro outorgante e o Futebol Clube da Madalena, adiante designado por
FCM ou segundo outorgante, representado por Mário Gabriel Nogueira de Castro, Presidente
da Direção, é efectuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa n.º 294, publicado no Jornal Oficial n.º 203, II série de 21 de outubro de
2011, que passam a ter a seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 356.831,50,
conforme o programa apresentado, é de € 119.154,00, sendo:

1 - € 48.594,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futebol da 2.ª Divisão;

2 - € 44.100,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª Divisão;

3 - € 26.460,00, valor previsível, respeitante à majoração em 60% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 2.ª
Divisão, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pela dotação

específica do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de € 87.000,00 prevista nos números 1 e 3 até dezembro de 2011;

2 - A quantia de € 5.694,00 prevista nos números 1 e 3 até março de 2012;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no número 2 será atribuída em 2012,
no final da prova e até 30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que
reúnem os requisitos necessários.

23 de dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Futebol Clube da Madalena, Mário Gabriel Nogueira de Castro.

Homologo. 23 de dezembro de 2011. - A Secretária Regional da Educação e Formação,
Cláudia Alexandra Coelho Cardoso Meneses da Costa.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 12/2012 de 3 de Janeiro de 2012

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 15 de Setembro de 2011, entre a

Direção Regional do Desporto e o Clube Operário Desportivo, com o n.º 266, publicado no
Jornal Oficial n.º 186, II série de 27 de Setembro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Futsal
da 1.ª Divisão e Taça de Portugal, na época desportiva de 2011/2012, o regime das
comparticipações financeiras foi determinado em função das disponibilidades orçamentais
existentes nessa data;

Considerando que razões de carácter logístico, nomeadamente de reorganização orçamental,
alteraram a disponibilidade de financiamento no ano de 2011;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
Setembro e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de Novembro e
Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de Novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Clube Operário
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Desportivo, adiante designado por COD ou segundo outorgante, representado por Gilberto
Gouveia Branquinho, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao
contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 4.ª do Contrato-Programa n.º

266, publicado no Jornal Oficial n.º 186, II série de 27 de Setembro de 2011, destinado ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no
Campeonato Nacional de Futsal da 1.ª Divisão e Taça de Portugal, na época desportiva de
2011/2012, que passa a ter a seguinte redacção:

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e do Fundo Regional do Desporto serão processadas da
seguinte forma:

1 - A quantia de € 51.000,00 prevista nos números 1 e 3 até Dezembro de 2011, por verbas
do Plano Regional Anual de 2011;

2 - A quantia de € 21.592,00 prevista nos números 1 e 3 até Dezembro de 2011, por verbas
do FRD de 2011;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no número 2, será atribuída em 2012,
por verbas do Plano Regional Anual de 2012, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

21 de Dezembro de 2011. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Operário Desportivo, Gilberto Gouveia Branquinho.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 9/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 28 de dezembro
de 2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

153.378,46€, ao Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, destinado ao
pagamento de encargos com a prestação de apoio no âmbito da medida “Mais Açores”,
Medidas de Apoio á Inserção Social.
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O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Apoio à Família,
Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

28 de dezembro de 2011. – A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana
Paula Marques.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 10/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 28 de dezembro
de 2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

217.084,74€, ao Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, destinado ao
pagamento de encargos com a prestação de apoio no âmbito da medida “Mais Açores”,
Medidas de Apoio á Inserção Social.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Apoio à Família,
Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

28 de dezembro de 2011. – A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana
Paula Marques.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 11/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 28 de dezembro
de 2011, foi atribuído o seguinte subsídio:

15.929,00€, à Residência Segura Lar António Manuel Santos – São Miguel, destinado á
atribuição de subsídio no âmbito do Programa de Apoio á Iniciativa Privada dos Açores
(PAIPA), referente ao mês de Setembro.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 05.01.03.

28 de dezembro de 2011. – A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana
Paula Marques.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 12/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 1 052,50 € (mil cinquenta
e dois euros e cinquenta cêntimos), correspondente ao investimento, no Projeto de
Implementação e Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por parte do
Centro de Saúde de Angra do Heroísmo.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infraestruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

27 de dezembro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 13/2012 de 3 de Janeiro de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 23 466,18€ (vinte e três
mil quatrocentos e sessenta e seis euros e dezoito cêntimos), correspondente ao investimento,
efetuado pelo Centro de Saúde de Angra do Heroísmo, no Projeto do Plano Regional de
Vacinação.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infraestruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Alínea J) –
Classificação Económica 04.01.01.

28 de dezembro de 2011. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.
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D.R. DA PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DEPENDÊNCIAS
Extrato de Portaria n.º 10/2012 de 3 de Janeiro de 2012

O Secretário Regional da Saúde atribui à:

Casa do Povo da Terra-Chã – Angra do Heroísmo

Em portaria de 28 de dezembro de 2011:

15.000,00€ (quinze mil euros), destinado a assegurar o apoio logístico para o Programa de
Manutenção por Substituição Opiácea em Baixo Limiar, referente ao mês de dezembro, nos
termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, de 23 de março, e
conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as partes, a ser processado pelo
Capítulo 40, Divisão 15, Sub-Divisão 04, Ação C, Código 04.07.01.

28 de dezembro de 2011. - A Directora Regional da Prevenção e Combate às Dependências,
Paula Cristina Toledo Costa.


